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DECRETO Nº 135/2025 DE 29 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão de Análise de
Recursos  da  Lei  de  Acesso  à  Informação  –  LAI  no  âmbito  do
Município de Bataguassu/MS. 

Wanderleia Caravina , Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, Estado de
Mato  Grosso  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  com fundamento  no  art.  8º  da  Instrução
Normativa nº 003/2025 – CGM, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão de Análise de Recursos da LAI, com a finalidade de
deliberar sobre os recursos interpostos em face de negativas ou omissões no atendimento aos pedidos de
acesso à informação. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

I – Representante da Controladoria-Geral do Município 

Titular: Alled Carolayne Reis Araujo 

Suplente: Marcelo Moraes de Oliveira 

II – Representante da Procuradoria Jurídica 

Titular: Leandro Vitolo Menezes 

Suplente: Thauara da Fonseca Martins 

III – Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

TITULAR: Rosimeire Guirado Ângelo Duarte 

SUPLENTE: Edson Roberto da Silva Paes 

Art. 3º A presidência da Comissão será exercida pelo representante da Controladoria-Geral do Município.

Art. 4º Compete à Comissão: 

I – analisar os recursos interpostos nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 e da Instrução Normativa nº
003/2025 – CGM; 

II – solicitar informações ao setor responsável pela negativa ou omissão; 

III – emitir decisão fundamentada e encaminhá-la ao cidadão por meio do e-SIC. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 29 de Maio de 2025. 



Wanderleia Caravina 

Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Rosimeire Guirado Ângelo Duarte 

 Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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